
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 963 / 2026 

INDICA-SE, nos termos regimentais, o envio de expediente ao Prefeito Municipal, Walter Schlatter,
com cópia ao setor competente, solicitando a aquisição de cadeiras de rodas, andadores e muletas,
para utilização nos setores públicos municipais, garantindo atendimento adequado a pessoas com
deficiência física e àquelas que necessitam de dispositivos de mobilidade devido a acidentes ou
limitações temporárias.

 

Justificativa:
Atualmente, Chapadão do Sul não dispõe desses mecanismos de mobilidade nos serviços públicos, o
que dificulta o acesso de cidadãos com limitações físicas aos atendimentos em repartições
municipais. A disponibilização desses dispositivos permitirá que todos os cidadãos possam ser
atendidos com dignidade e segurança, além de promover acessibilidade e inclusão social nos serviços
da Prefeitura.
A medida reforça o compromisso da Administração Municipal com a valorização da pessoa com
deficiência e o atendimento universal e humanizado, garantindo que todos tenham igualdade de
oportunidades de acesso aos serviços públicos.

   
Sala das Sessões, 30 de Abril de 2026

Andréia Lourenço
2° Secretário(a) - PSD
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